
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DR. ROBSCN MARINHO DD 

CONSELHEIRO RELATOR DO PROCESSO: TC-Õ06919.989.20 EM 

TRÂMITE NO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO 

Contas de Prefeitura - Exercício de 2019 
Processo: TC - 00691 9.989.20 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA, através de seu 

prefeito ALVARO JESIEL DE LIMA, ao final assinado, e, assistido pelo 

procurador municipal, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, 

requerer a prorrogação de prazo por mais 15 (ãuinze) dias para 

apresentar sua manifestação (Defesa Prévia), sobre o relatório exarado pela r. 

auditoria dessa E. Corte, acerca das contas anuais de referente ao exercício 

de 2021, pelas razões abaixo aduzidas: 

Consta do r. relatório, de lavra da insigne auditoria desta Corte, vários 

tópicos que merecem justificativas em face do teor dos apontamentos. 

Alguns tópicos ensejam a pesquisa documental e, também, reunião 

com os agentes encarregados de executar as rotinas administrativas, 

examinadas por essa E. Corte com o fito de se esclarecer as providências 

tomadas, e, a razão dos atos que resultaram nos apontamentos da auditoria 

desse E. Tribunal de Contas. 
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a- 

Diante dessa necessidade, considerando o Senso relatório da 

auditoria, e tendo em vista o reduzido número de servidores nos quadros de 

funcionários da Prefeitura de Pedra Bela, urge pleitear a prorrppacão do 

yartir do vencimento do prazo inicial, visando a elaboração da manifestação 

sobre o teor do laudo apresentado pela r. auditoria, vislumbrando o exercício 

do direto constitucional à ampla defesa e do contraditório. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de elevada 

estima, distinta consideração e respeito. 

Termos em que, pede e espera deferimento. 

Pedra Bela/SP, 18 de novembro de 2022 

dA 

Prefeito 
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